PROJETO DE LEI Nº 2638/2007
Abre crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2007, dentro das atividades 0802.00.08.244.00112.057 – Programa Atendimento ao Imigrante e População de Rua – 3.3.50.41.00 – Contribuição (Fonte de Recurso – 230203 – Programa Atendimento ao Migrante e População de Rua), o elemento de despesa 3.3.50.41.00, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o Centro Espírita Paulo de Tarso (albergue) e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a Casa de Promoção Humana.



Art. 2º Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior no presente exercício, será reduzida a seguinte dotação orçamentária 0802.00.08.244.00112.057 – Programa Atendimento ao Imigrante e População de Rua – 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (Fonte de Recursos – 230203 – Programa Atendimento ao Migrante e População de Rua), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de julho de 2007 

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 237, DE 20 DE JULHO DE 2007 

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente



Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que abre crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A proposição em questão visa cobrir o custeio do Centro Espírita Paulo de Tarso (albergue) e da Casa de Promoção Humana com vistas a apoiar as pessoas em situação vulnerabilidade social, na garantia dos seus direitos sócio-assistencias.



Nesse sentido a criação do elemento de despesa tem como objetivo o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social dos Municípios indicados na Resolução nº 017, de 12 de março de 2007, sendo o de Patos de Minas um dos beneficiados.



Os recursos financeiros deverão ser utilizados para o pagamento de despesas correntes de custeio para ao atendimento ao migrante e à população de rua (Res. 17/07, art. 1º, § 4º).



O Município de Patos de Minas foi beneficiado com a transferência de  recurso fundo à fundo no importe de R$ 20.327,00 (vinte mil trezentos e vinte e sete reais).



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de julho de 2007. 

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

